
. . C§HT§I..'S ,d,4
PRÉGA

lt?
o ô

to
é2 o.§

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÀO N"XXXXXXD(XXX

pRocESSO ADMINISTRATM N. 00007.20260203/0002-0.r

o(A) secretaria Municipal de Assistência social. com sede no(a) -.. inscrito(a) no CNpJ/MF sob
o no --. neste ato Íepresentado(a) pelo(a) MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS Do VALE.
portador da matrícula f,rncional n considerando ojulgamento da contrataçâo direta
na forma eletrônica. para REGISTRO DE pREÇos n' ......./202.... publicada ,á ...... d.
....-/--.--1202....." processo administrarivo n.' 00007.2026020310002-04, nrsorvg registrar os
preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATA. de acordo com a classificaçio por ela
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condiçôes previstas no edital de licitaçao.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nn 14.133. de i" de abril de 2021. no Decreto
n.' 1l.462. de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o.registro de preços para a eventual contratação de
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CóTTAE^OSIçÀO E CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A DISTRIBUIÇÀO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL. JLTNTO A SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MLINICÍPIO DE cRATEÚs-cE, especihcado(s) no(s) item(ns) I ermo de Referência. anexo do
Edital de Licitaçâo n' XX)OüXÃXXX, que é paÍe integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentenrente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. o preço registrado no montante de R$ - () as especilicações do objeto. a quantidade,
tbmecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

-

3. óRGÃo(s) GERENCTADOR E pARTrcrpANTE(s)
3.t. o órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MulilcIpAL DE ASSISTÊNCIA socIAL.

4. DA ADESÃO À au ur, REGtsrRo DE PREÇOS
4. I . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal. estadual.
distrital e municipal que não participaranl do procedimento de tRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4' 1 . I . apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do aí.23 d,a Lei n, l4.lj3. de 2021: e
-l.l .3. consulta e aceitação prévias do órgào ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A auÍorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade,le gerenciaÁento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o óreão ou entidade não panicipante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até r1o\renta dias. obsen-adá o prazo devigênciadaata. 
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4'4' O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à eÍ-etivação da contratação. poderá serprorrogado excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
-participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que re'speitado o limite tempoa'J" uiger.iu
da ata de registro de preços.
4.5. o 

_órgão 
ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante-

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os luais não tenha quantitati.1oo ."gi.t.uao.
Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do initrumento convocaiório ré-gistrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
'1.7. o quantitativo decorrente das adesões não poàerá exceder. na totalidade. ao dobro do
quantitati'o de cada item registrado .a ata de registro de preÇos paÍa o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de óigãos ou entidadás nâo farticipantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8' Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgàos e entidades da Administração Pública federal. estadual. distrital e municipal. a aáesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite preyisro no
item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO O,q. ATA, DE REGISTRO DEPREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1_. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano. contado a partir do primeiro dia
Írtil subsequente à data de dil'dgação no pNCp. podendo ser prorrogadà por igual periodo.
rnediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preçã l.antajoso. 

-

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataÇão e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsào no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício ílnanceiro.
5.1.2. Na formalização do contÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos crédilos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nola de eÃp"nfro de despesa.
autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o aÍ. 95 da Lei nd l4.l3j. de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no privo de valida6e
da ata de registro de preços.
5.3' Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação. deverão ser observadas as seguintes condiçôes para
Íbrmalização da ata de registro de preÇos:
5.4.1 ' Serão registÍados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatririo. devendo ser obsen ada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitatir,o inferior ao máximo previsto
no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes que:
5.4.2.1' Aceitarem cotaÍ os bens. as obras ou os serv'iços com preÇos iguais aos do adjudicatário.
observada a classificação da licitaçào; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.'1.i. Será respeitadq nas conlratações, a ordem de classiticação dos licitantes registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de Íeserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes Íemanescentes.
nas seguintes hipóteses:
5.7. L Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitaçãc': e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçào dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pÍeços.

5.9. Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçâo.
sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei no l4.l 33. de 1021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período. mediante
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

.lustificada. e que ajustificativa seja aceita pela Administraçào.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pÍeços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitação. e obsen ado o disposto no item 5.7, obsen ando o

item 5.7 e subitens, fica 1àcultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do edital de licitaçào. poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação.' com vistas à obtenção de preço
melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições olertadas pelos licitantes remanescentes.
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigaú a Administração a contratar. facultada a realizaçâo de licitação
específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZÀÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso ttrrtuito ou làto do principe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuçâo da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d'' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14. 133. de
2021:.
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6.1.2. Em caso de criação. alteração ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamenlo ou repactuação
sobre os preços registrados. nos termos da Lei n' i4.133. de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reaiustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçâo:
6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCTAÇÃO On rnrçOs REGTSTRADOS
7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supen eniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7. I .l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os lbrnecedores do cadastro
de reserva. na ordem de classificação, para veriticar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou tbmecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabír,eis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado- o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçào contratual.
observado o disposto no art. l24 da Lei n' 14.133. de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de tàto superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso. o fomecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteraçâo, a
documentação comprobatória ou a planilha de cusros que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialnlente paciuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervenienÍe que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9. l. sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. I 33, de 2021. e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. nos termos do item anterior. o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para
veriÍicar se aceitam manter seus preços regisúados, obsenado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contrataçào mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado. conforme previsto no iteni 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora
atualízarâ o preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo merca*&
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãOs e às entidades que tiverem firmado

contratos iecorrentes da aia de registro de preços sobre a elêtiva alteração do preço registrado.

para que avaliem a necessidade de alteração contraÍual. observado o disposto no art. 124 da Lei n'
l4.l 33. de 202 1 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ÂTA DE REGISTRO

DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgao ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidâdes

paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contralar

será considerado participante para efeito do remanejamenÍo.
g.4. Competirá aó órgão ou à enti<iade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante- desde

que úaja préria anuência do órgão ou da entidade que soÍ-rer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO Do REGISTRo Do LICITANTE !,ENCEDoR E DoS PREÇOS

REGISTRADOS
g.1. o registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador" ciuando o tbrnecedor:

9.1.1 . Deicumprir as condições da ata de registro de preços. sem moti'o justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empeúo. ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoávell
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27. § 2'. do Decreto

n" I 1 .462. de 2023; ou
9.1.4. SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do câput do art. 156 da Lei no 14.133. de 2021 .

9.1.:1.1. Na hipótese de apticação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art- 156 da

l-ei n" l4.l3j, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante

deiisão fgndamentada. decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no iten.r 9- 1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, gaÍantidos os princípios do contaditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipotese de cancelermento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de

classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:
9.4.1 . Por raáo de interesse públicol
9.4.2. A pedido do fomecedor. decorrente de caso fortulto ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. § 3" e 27. § 4", ambos do Decreto

n" 11.462.de2023.

/L(
a)

IO. DAS PENALIDADES d
Rua 6aleria 6enti1 Cardoso, :0 - Centro, 63.?o$-0o0



".' CR§TEU§

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital de iicitação.
l0.l.l . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados. não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado
a aÍa.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação tlas penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço ( art. 7'. inc. XtV. do Decreto n' I 1 .462.
de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo óreão participante a aplicação
da penalidade (art. 8o. inc. IX. do Decreto n' 11 .462. de 2023).
10.3. O órgão ou entidade palticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauraçào de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

ll. coNDrÇÔEs GERATS
I L1. As condições gerais de execuçâo do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento.
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do
ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO I DO EDITAL.
I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será adn.ritida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercaclo e demonstraçâo de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
Para llrmeza e validade do pactuado. a presente Ata Íbi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor. que.
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

CRATEUS/CE..-

SECRETARIA NÍUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MARIA DAS GRÀÇAS DE FREITAS DO VALE

Representante legal do órgão gerenciador

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado

a
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